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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 2876, de 02 de março de 2023

Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
especial,  em  conformidade
com  a  Le i  Mun ic ipa l  n °
2.860/2022 c/c  a  Lei  Federal
n° 4.320/64

Antonio Carlos Caregaro, Prefeito Municipal de Ribeirão
Bonito, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal
de  Ribeirão  Bonito,  por  seus  Vereadores  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
proceder à abertura de crédito adicional suplementar no
valor de R$ 5.422.988,50 (cinco milhões, quatrocentos e
vinte  e  dois  mil,  novecentos  e  oitenta  e  oito  reais  e
cinquenta centavos),  em conformidade com o artigo 41,
inciso I da Lei Federal nº 4320/64, para dotá-la no exercício
de 2023 e conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.01 319 3.3.50.39.02 01 10.302.0010.2038.0000 Subvenção R$ 4.238.602,50

02.04.01 321 3.3.50.39.53 05 10.301.0010.2034.0000 Subvenção R$ 950.000,00

02.04.01 320 3.3.50.39.53 01 10.301.0010.2034.0000 Subvenção R$ 234.386,00

Total R$ 5.422.988,50

Art. 2º Os recursos no valor de R$ 5.422,988,50 (cinco
milhões,  quatrocentos  e  vinte  e  dois  mil,  novecentos  e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos), serão cobertos
por conta de anulação parcial das rubricas a seguir,  em
conformidade  com o  art.  43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº
4.320/64:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.01 185 3.3.90.39 01 10.301.0010.2034.0000 Outros Serviços Terceiros - PJ R$ 4.472.988,50

02.04.01 186 3.3.90.39 05 10.301.0010.2034.0000 Outros Serviços Terceiros - PJ R$ 950.000,00

Total R$ 5.422.988,50

Art.  3°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de
março de 2023.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 4187, de 02 de março de 2023

Dispõe  sobre  os  feriados
municipais

Antonio Carlos Caregaro, Prefeito Municipal de Ribeirão

Bonito, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Os Feriados Municipais no ano de 2023 serão os

seguintes:
05 de março – Emancipação Política do Município;
07 de abril – Paixão de Cristo;
08 de junho – Corpus Christi;
06 de agosto – Padroeiro do Município (Senhor Bom

Jesus da Cana Verde)
Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições contidas no Decreto

nº 4173, de 30.01.2023.
Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de

março de 2023.
ANTONIO CARLOS CAREGARO

...........................................................................................................
Decreto nº 4188, de 02 de março de 2023

Antonio Carlos Caregaro, Prefeito Municipal de Ribeirão
Bonito, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Fica revogado o inciso II do artigo 1º, do Decreto

Municipal  nº  4174,  de  30.01.2023,  o  qual  dispõe  sobre
suspensão  de  expediente  de  trabalho  nas  repartições
públicas municipais no ano de 2023.

Art.  2º  As  demais  disposições  contidas  no  Decreto
Municipal nº 4174, de 30.01.2023 permanecem inalteradas.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de
março de 2023.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
...........................................................................................................

Decreto nº 4189, de 02 de março de 2023
Autorização: Lei nº 2876, 02.03.2023

Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
s u p l e m e n t a r ,  e m
conformidade  com  a  Lei
Municipal nº 2858/2022 c/c a
Lei Federal nº 4320/64

Antonio Carlos Caregaro, Prefeito Municipal de Ribeirão
Bonito, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional suplementar no
valor de R$ 5.422.988,50 (cinco milhões, quatrocentos e
vinte  e  dois  mil,  novecentos  e  oitenta  e  oito  reais  e
cinquenta centavos),  em conformidade com o artigo 41,
inciso I da Lei Federal nº 4320/64, para dotá-la no exercício
de 2023 e conforme abaixo se descreve:E
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Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.01 319 3.3.50.39.02 01 10.302.0010.2038.0000 Subvenção R$ 4.238.602,50

02.04.01 321 3.3.50.39.53 05 10.301.0010.2034.0000 Subvenção R$ 950.000,00

02.04.01 320 3.3.50.39.53 01 10.301.0010.2034.0000 Subvenção R$ 234.386,00

Total R$ 5.422.988,50

Art. 2º Os recursos no valor de R$ 5.422,988,50 (cinco
milhões,  quatrocentos  e  vinte  e  dois  mil,  novecentos  e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos), serão cobertos
por conta de anulação parcial das rubricas a seguir,  em
conformidade  com o  art.  43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº
4.320/64:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.01 185 3.3.90.39 01 10.301.0010.2034.0000 Outros Serviços Terceiros - PJ R$ 4.472.988,50

02.04.01 186 3.3.90.39 05 10.301.0010.2034.0000 Outros Serviços Terceiros - PJ R$ 950.000,00

Total R$ 5.422.988,50

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de
março de 2023.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5232, de 02 de março de 2023
Antonio Carlos Caregaro, Prefeito Municipal de Ribeirão

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Resolve
Art. 1º Designar o senhor Bruno Luís de Sousa Reis,

portador do RG nº 44.608.203-X, inscrito no CPF sob o nº
361.288.478-62,  Diretor  Municipal  de  Obras,  Habitação,
Logística  e  Infraestrutura,  para  atuar  como  Gestor  do
convênio  nº  102809/2022,  destinado  à  contratação  de
empresa  especializada  em  obras  de  engenharia  para
construção de Unidade Básica de Saúde – UBS, no bairro
Jardim Heliana II,  neste Município de Ribeirão Bonito/SP,
com  fornecimento  de  mão-de-obra,  materiais  e
equipamentos necessários para a execução da construção.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de
março de 2023.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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